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dos na s mais Ilhas dos Açores, que já estão na obediencia da Rainha,
e nas mais terras, que successivamente forem entrando na obediencia da
Mesma Senhora; e que a J unta de Justiça, e o Conselho de Justiça ,
creados nesta Ilha, estendam a suaJurisdicção a todas as mais deste Ar-
chip élago . '. '

Os Ministros e Secret arios d'Estado o tenham assim entendido e fa
çam executar. Palacio do Go vern o em Angra, vinte e um deJ ulho de
mil oitocentos trinta e um .

.Marquez de Palmella - Conde de V il/a-FMI' "- Jose Antonio Guerreiro
- Jose Antonio Ferreira Braklami.

A VIS O.

IIl.mo e Ex.mo Sr. - A R egen cia T omando ClII consideração o que V . Ex."
propoz no seu officio de 21 do corrente, .icerca dos Soldados aprisiona
dos no dia 11 de Agosto de 182 9 , que acabam de ser empregados no
Corpo Expedic ionario, contra as Ilhas de S. Jorge, e Fn ya l, aonde de ram
ev ide ntes pro vas de discip lina, valor, e zelo :pel a justa Ca usa, que de
fendemos: Houve po r bem, em Nome da Rainha, determina r que aos
refer idos So ldados se conte Q' antiguidade que tinham no E xercito de Por
tugal, com exclusão somente do tempo , em qu e es tive ram ao serviço
do usurpador ; fazendo extensiva est a graça aos seus camaradas, que es
tando nas mesmas circumstancias , não t iveram a fortun a de pertencer ,[
E xpcdi ção ; mas qu e sem dúvida teriam igual comportamento, se lhes
houvera cabido esta sorte. O que .me cumpre corn munica r a V . Ex: pa~

ra sua inteJligencia , e pa ra qu e se sirva expedir as ord ens necessarias.
Deos Guarde a V. E x." Palacio do Gov erno em Angra , 23 de Julho
de 1831. - l U."" e Etc>» Sr. Conde de V illa-Fl ôr- JÚ/i~u'Í1n de Sousa de
Quevedo Pisarro .

P or taria.

T endo cessado os motivos porque "e concederam as pensõ es alimenti
cla~ aos Cadetes naturaes da Ilh a subrnettidos ao Legitimo Gov erno da
Ramha , po r IS80 qu e pod em agora re ceber das suas famílias as sobredi
tas pensões, sem .a segurança das quaes não podiam ser reconhecidos
Cadetes: M anda a R egencia , em N ome da Mesma Augusta Senhora ,
que cl'or a em diant e lhes nã o seja m abonadas, nem satisfe itas pela Paga
doria Militar. I'alacio do Govern o em Angra ,2'5 de Julho de 183 1. '
Joaquim de Sousa de Quevedo Pisarro.

Decreto (N ;' 4 5.)

A ttendendo a que entre os honrados, e Ieaes ' Portuguezes , que nesta
Ilha tem trabalhado ince ssantemente pa ra sust entar, e defende r a justa
Causa da Rainha, e da Patria , se acham alguns Bacharais das Faculda
des .de Leis , e Canones, os quaes sem a emigração pod eriam estar ha
muito tempo F ormados, e Hab ilit ados para os Logares de L etras: e at
t endendo tambema que as Díscipl inas , que s<s estud am no ann0 daFor-
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matura , são taes que podem ser facilmente suppr idas pelo estudo priva
do, e pela prática forense; e attendendo mais a que alguns destes dei
xaram de fazer o Acto de suas Formaturas, por se irem alistar para de
fend er a mesma Causa, fiados na promessa feita pela Juuta Provisoria ,
e recta na Cidad e do Porto , de lhes ser dispensado o Acto , tendo o an
no provado : a R egencia , depois de ouvir a J unta Co nsultativa, Ha por '
bem , em Nome da R.ainha , Habi litar para servi rem,os Logares de L e
tras to dos os Bachareis emigrados, que se acha m nesta Ilha.

O Ministro e Se cretario d' E stado dos ~ egocios da Justiça o tenha
assim entendido e faça executar. Palacio do Gove rno em Ang ra, vinte e
sete de J ulbo de mil oitocentos t rinta e um.

1I1arquez de 'P almella - Conde de Villa-Flór - Jose' A ntonio Guerreiro
~ Jose' Antonio Fer reira B raklami.

. Decreto (N .. 46.)

Julho
. n.

']"' ' .
. endo os .E scr ivães d'ante os R.egedores das Parochias sido anthorisa-

dos pelo Artigo 25: do Decret o de 26 de No vembro de 1 ~30 , para fa
zerem as Citações, para as qllae s se lhes mostrar Ma ndado de Authori
dad e , que tenha poder para mandar citar Judicial mente , o que é con
veniente , não só para o melhor exped ient e do Serviço, peja brevidade
com que as Di ligencias se fazem, mas ,para o interesse dos P óvos , dis
pens ando- os assim de se servirem dos Ofliciaes , qu e para fa:ccrem t<ics
actos carecerem de levarem a esportula do cam inho: a Reg'cncia, depois
de ouvi r a J unta Consultativa, Manda em I\ ame da Rainha, que nas Ci
tações se n ão carregue em custas á Parte citada o caminhado Official ,
qu e t iver feito a Citacão.

O Minis tro e Se~ret ario d'Estad o dos I\e!rocios da Justice o tenha
assim entendido, ' e passe para a sua execução a s ordens nec e;sarias. P a
lacio do Governo em Angra, vinte e oito de Julho de mil oitocentos trin-
ta e um. ' J

Mm'quez de Palmella - Conde de Villa-Flâr - Jose' Antonio Guerreiro
- Jose' Antonio Ferreira Braklami.

Portaria.

'0. A Regen cia a que m foi presente a representação da Junta de Justiça
de 1 8 do mez corrente , na qual pe de qu e se determine o que deve pra
t ica r-se no caso occorrido de hav er em pate de votos na decisão de uns
E mbargos oppostos ,[ Sentença , porque um réo tinh a sido condemnado
na pena de morte natural, e não hav er dous Bachare is mais , que assis
tissem á disputa judic ial, para pod erem se r convocados para o desempa
te: Manda, em Nome da Rainha , e dep ois de ouv ir a J unta Consulti
va , declarar, que achando-se ordenado pelo Art igo 2: do Decreto de 27
delUarço de 18 30 , quê '~ J unta de Justiça use de toda a jurisdicc ão cri
minal , concedida pelo Alvará de 15 de Novembro de 1810'[ Junta então
cre ada, e sendo disposto no §. 20 deste Alvará, que o Presidente desem
pate , qua ndo na terra não haja mai s quem possa ser chamado : esta .dis
pos ição é a pplicavel ao presente caso , no qual não podem ser chamados
para o desempate os Bachare ís presentes, po r não terem assistido á dis-
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